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PROJETO DE LEI Nº 20/2022
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ANCHIETA A ADERIR AO PROGRAMA “MAIS ASFALTO” CRIADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – CONDER, FIRMANDO OS RESPECTIVOS CONTRATO DE PROGRAMA, CONTRATO DE APORTE FINANCEIRO DE INGRESSO AO PROGRAMA E CONTRATO DE RATEIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

          FAÇO saber a todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado a ADESÃO do município de ANCHIETA ao “PROGRAMA MAIS ASFALTO” criado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER mediante a formalização dos competentes de Contrato de Programa, Contrato de Aporte Financeiro de Ingresso ao Programa e Contrato de Rateio Mensal, que são parte integrante desta lei.

Art. 2º. O CONTRATO DE PROGRAMA que tem como objetivo a gestão associada dos serviços públicos e formalização dos serviços a serem desenvolvidos através do programa MAIS ASFALTO.

Art. 3º. O CONTRATO DE APORTE FINANCEIRO DE INGRESSO AO PROGRAMA, que tem como objetivo disciplinar o pagamento do referido aporte o qual deverá ser realizado em parcela única até a data de 30 de junho de 2022, nos respectivos dados bancários constantes no referido contrato.  

Art. 4º. O CONTRATO DE RATEIO, tem como objetivo ratear mensalmente as despesas necessárias ao desenvolvimento e manutenção das atividades do programa, sendo que o pagamento deverá ser efetuado em 12 parcelas mensais, de janeiro a dezembro de cada exercício, devendo as mesmas serem pagas até o último dia útil de cada mês, nos respectivos dados bancários constantes no referido contrato.

Parágrafo único: Excepcionalmente, para o exercício de 2022, o contrato de rateio será pago em 07 parcelas mensais, entre os meses de junho a dezembro de 2022, sendo as mesmas pagas até o último dia útil de cada mês.

Art. 5º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de todos os valores, pertinentes à sua participação no “Programa Mais Asfalto” do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, inclusive para os exercícios fiscais posteriores a 2022, bem como índices de reajustes anuais estabelecidos em contrato público do consorcio ou definidos em Assembleia Geral Ordinária do consórcio.
              Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações previstas no orçamento vigente do município, sendo o aporte financeiro, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte classificação orçamentária:

07 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0016.2.XXX – PROGRAMA MAIS ASFALTO – CONDER
	Despesa
	Complemento
	Especificação
	Valor 
	(%)

	xx
	3.1.71.70 
	Transferência a Consórcios Públicos Rateio Despesas de Pessoal
	4.000,00 
	4%

	xx
	3.3.71.70 
	Transferência a Consórcios Públicos Rateio Despesas de Manutenção
	16.000,00 
	16% 

	xx
	4.4.71.70 
	Transferência a Consórcios Públicos Rateio Despesas de Investimento
	80.000,00 
	80% 

	TOTAL
	100.000,00
	100%


              Art. 7º As despesas para o desenvolvimento das atividades do programa, no valor de R$ 25.624,83 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos) utilizarão as seguintes dotações orçamentárias:

07 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0016.2.XXX – PROGRAMA MAIS ASFALTO – CONDER

	Despesa
	Complemento
	Especificação
	Valor 
	(%)

	xx
	3.1.71.70 
	Transferência a Consórcios Públicos Rateio Despesas de Pessoal
	21.781,11
	85%

	xx
	3.3.71.70 
	Transferência a Consórcios Públicos Rateio Despesas de Manutenção
	2.562,48
	10% 

	xx
	4.4.71.70 
	Transferência a Consórcios Públicos Rateio Despesas de Investimento
	1.281,24
	5% 

	TOTAL
	25.624,83
	100%


           Art. 8º Para atendimento da abertura dos Créditos constantes neste ato fica utilizada a importância de até R$ 125.624,83 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos), concernentes ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2021, relativamente a fonte de recursos sob nº. 2131 (00.03.0131) RECURSOS ORDINÁRIOS - ORÇ.MUN.-SUPERAVIT FINANCEIRO, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Anchieta – SC, 06 de abril de 2022.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

SENHORES/AS VEREADORES/AS,    
            Tenho a honra de encaminhar para deliberação desta Egrégia Corte de Leis, Projeto de Lei que AUTORIZA O INGRESSO do município de ANCHIETA ao “PROGRAMA MAIS ASFALTO” criado pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER mediante a formalização de CONTRATO DE PORGRAMA, APORTE FINANCEIRO DE INGRESSO AO PROGRAMA e CONTRATO DE RATEIO.

           O município de ANCHIETA integra deste o ano de 2017 o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER. Visando cumprir com suas funções, o CONDER recentemente criou o “PROGRAMA MAIS ASFALTO” que tem como objetivo a gestão associada de serviços públicos na execução de projetos de infraestrutura rodoviária, abrangendo pavimentação asfáltica, drenagens pluviais, pintura e sinalização de vias, execução de meios fios,  manutenção e conservação de vias e espaços públicos no perímetro urbano e rural e demais serviços específicos definido em projetos executivos fornecidos pelos municípios consorciados, bem como o fornecimento de bens e materiais, atendendo as necessidades dos municípios consorciados ao CONDER aderentes ao programa e, em conformidade, com o contrato de consórcio público e posteriores alterações contratuais, bem como com as deliberações da assembleia geral do consórcio.

            A criação do “PROGRAMA MAIS ASFALTO” no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER responde aos anseios dos prefeitos dos municípios consorciados cujos encaminhamentos e esforços tiveram início em novembro de 2016, com o deslocamento para a Capital Federal de uma comitiva formada por 15 (quinze) prefeitos de municípios da região da AMEOSC, recém eleitos e em busca de unir esforços regionais para concretizar um importante reivindicação, a implantação de uma usina regional de processamento de massa asfáltica e equipamentos de execução de obras de pavimentação, atendendo os municípios do extremo oeste.
           Considerando que o movimento regional se constituiu de forças suprapartidárias, envolvendo todos os prefeitos da região e mobilizando parlamentares catarinenses de todas as siglas, a articulação logrou êxito e no ano de 2017 conquistamos o compromisso político do Governo Federal em aportar o recurso para viabilizar o pleito.
          Na época, o CONDER ainda não contava com 03 (três) anos de constituição, razão pela qual ficaria impedido de celebrar convênio com a União, pois não conseguia habilitação no SICONV, o sistema de convênios do Governo Federal, em decisão de assembleia dos prefeitos, ficou acordado que o convênio seria celebrado com o município de São Miguel do Oeste, cidade em que se instalará a sede da usina e que, oportunamente, quando fosse possível, os bens e equipamentos advindos deste convênio seriam transferidos ao CONDER que passaria a gerenciar e administrar a implantação e atuação da usina de asfalto.
         No ano de 2017, foi empenhado o valor de R$ 4,5 milhões junto ao Governo Federal e instrumento de convênio, entre o Ministério da Integração Nacional e o Município de São Miguel do Oeste, foi celebrado em 2018, seguido de tramitações dos processos licitatórios concluídos em 2021, e com pagamento do valor integral de R$ 4,5 milhões em favor do município de São Miguel do Oeste, que aconteceu em dezembro de 2020. No ano de 2021 marcou os ajustes nos processos licitatórios do convênio entre o Governo Federal e o município de São Miguel do Oeste, com a posterior entrega dos equipamentos pelos fornecedores vencedores dos certames, sendo que a totalidade dos objetos licitados já se encontram disponíveis no município de São Miguel do Oeste.
         A necessidade de se complementar a estrutura com equipamentos não contemplados no convênio firmado com o Governo Federal, bem como de recursos para edificar a estrutura da sede da usina, os prefeitos construíram um movimento importante junto ao Governo do Estado, e em audiência realizada no mês de maio de 2021, com o Governador do Estado Carlos Moises, os municípios conquistaram para a região os recursos necessários para a conclusão do processo de implantação da usina e aquisição de equipamentos, bem como aquisição de insumos para o processamento de massa asfáltica.
         A tramitação extremamente célere do processo, já em dezembro de 2021 foi assinado o convênio entre o CONDER e o Governo do Estado, no valor de R$ 4.974.253,42 tendo havido o imediato desembolso dos valores por parte do Estado em favor do consórcio e, em ato contínuo, publicado, pelo CONDER, o edital de licitação para aquisição dos equipamentos, certame este que se encontra realizado e homologado com amplo sucesso, aguardando a entrega dos equipamentos.
         Paralelamente, o município de São Miguel do Oeste, em breve assinará convenio com o Governo do Estado, no valor de aproximadamente R$ 1 milhão, para construção de barracão que será a sede da usina, já que a área de terra para a implantação da mesma será cedida por este município ao consórcio. Nesse sentido, é importante a capacidade dos municípios do extremo oeste em aglutinar forças para um grande projeto comum, considerando que ao total os municípios viabilizaram de forma conjunta um montante de aproximadamente R$ R$ 10 Milhões.
         Ocorreu diversas visitas e troca de informações com o consórcio CIDIR, sediado em Pinhalzinho, envolvendo 16 municípios das mediações, com experiência significativa e resultados extremamente exitosos, desse consórcio que há pouco mais de dez anos desenvolve as atividades de usinagem de asfalto e execução de obras de pavimentação nos municípios consorciados.
         Considerando os relatos de municípios já participantes do consórcio vizinho, de aferição de 30 a 40% de economia nas obras executadas pela estrutura de usinagem e pavimentação do consórcio.
            A grande demanda de pavimentação asfáltica em vias dos nossos municípios e a consequente melhoria na qualidade de vida proporcionada aos beneficiados. A infraestrutura em vias municipais ainda é um gargalo para estimular ainda mais o desenvolvimento local, diante das dificuldades de escoamento de produção, e em resposta a essa realidade, a implantação da usina na região significa vislumbrar um horizonte de médio e longo prazo com pavimentação das principais vias rurais, interligando distritos e comunidades com pavimentação asfáltica.
           Consta no Contrato de Consórcio Público e posteriores alterações contratuais do CONDER, dentre seus objetivos a execução de ações de infraestrutura, inclusive de instalação de usina de beneficiamento asfáltico com a prestação de serviços de infraestrutura rodoviária, urbana e rural, que possam contribuir para melhoria das áreas que são objeto de atuação do CONDER no âmbito dos municípios consorciados, bem como que a Assembleia Geral é o órgão soberano do CONDER, em suas decisões, proposição e deliberações que dentre outras atribuições possui a competência de fixar a contribuição financeira dos municípios consorciados, para atender as despesas de manutenção e custeio de todos os programas criados pelo consórcio.
          O CONDER tem acumulado uma importante experiência na gestão de programas regionais, que é o caso do Programa de Licitações Compartilhadas e o Programa de Gestão Ambiental, que contribuem decisivamente para a gestão pública municipal e para o desenvolvimento regional. Em cumprimento as previsões do Contrato de Consórcio Público e alterações contratuais, em Assembleia Geral do Consórcio, na qual possuem direito a voto o Prefeito ou o Vice-Prefeito de cada município consorciado, foi deliberado e aprovada a criação do Programa Mais Asfalto. 

          Na oportunidade foi deliberado e aprovado em assembleia do CONDER, que o Aporte Financeiro de Ingresso ao programa será no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) como valor fixo para cada um dos municípios aderentes ao Programa, para fins de estruturação e capital de giro do mesmo.

          Também, foi deliberado e aprovado em assembleia do CONDER, que a receita mensal do contrato de rateio deverá girar em R$ 100.000,00 (cem mil reais) a qual será dividida pelos municípios que aderirem ao programa e será elaborado através de três coeficientes/indexadores sendo eles: - um coeficiente fixo e dois coeficientes variáveis -. Coeficiente Fixo, com percentual de 27%, representado R$ 27.000,00; um coeficiente variável proporcional à População Geral dos Municípios, com percentual de 36.50%, representando R$ 36.500,00 e outro coeficiente variável proporcional ao Movimento Econômico dos Municípios, com percentual de 36.50%, representando R$ 36.500,00, sendo que o valor do referido contrato de rateio para o exercício de 2022 do município será de R$ 3.660,69 (Três mil, seiscentos e sessenta reais e sessenta e nove centavos) mensais. 

         Após a tramitação dos projetos de lei e consequente formalização da adesão dos respectivos municípios e a devida formatação do Programa Mais Asfalto será deliberado sobre as demais contribuições financeiras que serão necessárias por parte dos municípios consorciados que aderirem ao programa, sendo que os custos com insumos, matérias primas e parte dos custos operacionais e de manutenção serão incluídos nos contratos de obra no momento da contratação de cada obra a ser executada pelo consórcio com o município contratante.

        Busca-se autorização legislativa para que, de ora em diante, o município de ANCHIETA possa efetuar as transferências de recursos financeiros necessários à estruturação e manutenção do “Programa Mais Asfalto” pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, conforme deliberação aprovada em Assembleia Geral Ordinária do consórcio, dispensando-se o encaminhamento anual de projetos autorizativos à esta Casa Legislativa.

         Assim, pela exposição estampada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, renovando protestos de grande estima e consideração.

Anchieta/SC, 06 de abril de 2022.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito de Anchieta 
Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC
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